
Ata da 49ª reunião ordinária 

do Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer de Londrina, 

realizada no dia vinte e nove 

de outubro de dois mil e vinte 

cinco. 

 

Ás quatorze horas e trinta e nove minutos, no dia vinte e nove de outubro de dois 

mil e vinte cinco, reuniu-se os Conselheiros do Conselho Municipal de Esporte e 

Lazer de Londrina – CMELL, para tratar dos assuntos constantes da pauta de 

convocação encaminhada via wathz do CMELL. Sob a presidência do 

Conselheiro Joel Gaspar (Cons. Regional de esporte e lazer, Zona Sul), 

Presidente deste Conselho. Estiveram presentes os seguintes representantes: 

Conselheiro Alexandre Segantin (S. M. Educação); Conselheiro Vilmar 

Caus (FEL); Conselheira Natália Serra Lovato (S. M Saúde); Conselheira 

Marisa Silva (S. M. Assistência Social); Conselheiro Gustavo C Barbosa 

(IPPUL); Conselheiro Marcelo Hidemi Uemura (Companhia M. de Trânsito e 

Urbanização); Conselheiro Vitor Martinez (CREF9); Conselheira Morgana 

Claudia da Silva (IES com curso de educação física); Conselheira Gláucia 

Cristina Bonora (IEE ens. Fundamental – anos finais e EM das escolas 

públicas e privadas do município de Londrina);Antonio Augusto P. Cardoso 

(Clubes recreativos e/ou ligas municipais); Conselheiro Roberto Carlos 

Oliveira (Cons. Regional de esporte e lazer -Zona Norte). Iniciada a reunião 

o presidente Joel Gaspar colocou em discussão os assuntos: 1) ABERTURA DA 

SESSÃO PELO PRESIDENTE: Ele deu boas-vindas a todos apontando que a 

presença dos conselheiros ajuda a consolidar os processos do Conselho. 2) 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ACORDO COM O CAPÍTULO IV DO 

REGIMENTO DO CMELL: Faltaram representante do Esporte Adaptado. 3) 

APROVAÇÃO DAS ATAS 46 E 47: ambas as atas foram aprovadas.4) Pauta 

única: discussão sobre a Cartilha Orientadora – Conselhos Municipais – 

participação que fortalece a gestão pública (TCEPR), foi realizada a leitura 

da Cartilha Orientadora dos Conselhos Municipais pela Conselheira Morgana do 

início ao fim, na qual os pontos importantes forma debatidos. Foi dado um olhar 

mais específico para os itens:6.2 da Cartilha que remete disponibilizar 

informações e documentação trazendo a atuação dos conselhos que dependem 



de acesso amplo e tempestivo a dados públicos relevantes, no qual o gestor da 

secretaria deve disponibilizar ao conselho relatórios da gestão, execução 

orçamentária e prestação de contas. Esse [item foi bem discutido pela plenária. 

Outro ponto levantado foi a estruturação do Conselho, espaço físico, no qual a 

FEL deve garantir estagiário para um determinado tempo no local (sala do 

CMELL) onde este responda e-mail e outras ações necessárias pela Diretoria. 

Neste espaço deve ter computador, impressora, canetas, papéis, mesa, cadeiras 

e que seja um lugar salubre para trabalhar e atender. Ao final da leitura e 

discussão sobre o instrumento o Conselho entende que O Conselho Municipal de 

Esporte e lazer – CMELL - constitui um órgão colegiado essencial para o fortalecimento 

das políticas públicas de esporte e lazer no âmbito municipal. Como espaço de 

participação social, controle democrático e assessoramento técnico, o CMELL deve 

desempenhar um papel central na elaboração, acompanhamento e avaliação das ações 

voltadas ao desenvolvimento esportivo. Nesse sentido, a existência de um local físico 

estruturado, adequado e funcional é condição indispensável para a efetividade de suas 

atribuições legais e para o fortalecimento de sua relação institucional com a Fundação 

de esporte de Londrina – FEL. Um ambiente próprio, equipado com mesa de 

trabalho, computador, impressora, cadeiras e condições básicas de 

infraestrutura, possibilita ao Conselho organizar documentos, atas, relatórios, 

processos de deliberação e demais instrumentos administrativos. Além disso, um 

espaço institucionalizado assegura a continuidade do trabalho dos conselheiros, 

independentemente das mudanças de gestão ou das dinâmicas políticas locais, 

garantindo memória institucional, segurança das informações e continuidade 

das políticas públicas de esporte. A presença de um espaço estruturado também 

favorece a articulação com a Fundação de Esporte de Londrina, uma vez que 

fortalece o fluxo comunicacional, o encaminhamento de demandas e a análise 

técnica de projetos, editais, convênios e programas municipais. A Fundação, por 

sua vez, passa a dispor de um Conselho mais organizado, acessível e funcional, 

capaz de subsidiar decisões com maior precisão, transparência e participação 

social. Além disso, um local de trabalho adequado viabiliza reuniões presenciais, 

atendimento à comunidade, recepção de demandas esportivas e realização de 

atividades de caráter consultivo e deliberativo. Isso contribui para a visibilidade 

pública do Conselho, aproximando-o de atletas, profissionais, gestores, 

entidades esportivas e demais segmentos da sociedade civil interessados no 



desenvolvimento do esporte municipal. Portanto, garantir um espaço físico 

estruturado ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer não se trata apenas de 

fornecer condições logísticas, mas sim de reconhecer a importância da gestão 

democrática do esporte e do lazer do município, promovendo o 

fortalecimento das políticas públicas e consolidando uma relação institucional 

sólida, eficiente e colaborativa entre o Conselho e a FEL. Trata-se de um 

investimento na qualidade da governança esportiva, na participação cidadã e na 

profissionalização da gestão do esporte e lazer local, fundamentais para o 

desenvolvimento social, educativo e cultural do município. Desta maneira ofícios 

com soliictação serão encaminhados para a organização do espaço. Outro ponto 

relevante é solicitar a FEL porque nas mídias sociais eles colocaram que o 

CMELL fez parte da construção do documento do Plano Municipal de Esporte e 

lazer, na qual essa diretoria não foi chamada para ler o documento oficial, nem 

para elaboração conjunta, e nem mesmo a realização de um parecer. 5) 

Informes: não ocorreram informes devido ao tempo. Sem mais, a reunião teve 

seu término as 16h49, eu Morgana Claudia da Silva, 1ª. Secretaria do Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer de Londrina, lavro esta ata. Nº. 47. Londrina, 29 de 

outubro de 2025. 

 

 
 
 

 

 

_________________________  

                         Joel Gaspar 

 (Presidente do CMELL da Gestão 2024-2026)  

 

 

 

___________________________________ 

                   Vítor Martinez 

 (Vice-Presidente do CMELL da Gestão 2024-2026)  



  

 

______________________________________. 

              Morgana Claudia da Silva 

(1ª. Secretária do CMELL da Gestão 2024-2026)  

 


